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Acresça-se ao corpo do Projeto de Lei ne 03D016, o seguinte aúigo, a ser
mrmerado na redação final:

"Art. . . . O Contrato de Prosrama a ser firmado ontre o Municipio de Lotrdrina
com a Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR) para a prestação de sewiços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitríio de que trata estâ lei, deverá conter,
obÌigatoriamçnte uma cláusula estabeÌecendo que a SANEPAR deverá projetar e executar o
desassoreamento do Rio Câfezal."

SALA DAS SESSÕES. 17 do maroo de 2016.



A Emenda oÌa apresentada, tem por escopo, inseú uma cláusula no novo
contr:ato a seÌ fimado entre o Município e a SANEPAR, estabel€çendo que essa Companíia seja
responsável pelo desassoreamento do Rio Cafezal.

A referida pÍoposta tem por embasarnellto a solicitâção dos moradores da
região, onde a SANEPAR tem uma de suas redos de tntamento de esgoto.

Devido as fortes chuvas que atingiram a região, o rio ficou propenso a
*..:lg":S na época de seca. E a principio de contrapartida o.--orudor", enteúem que a
SANEPAR pode e deve contribuir com o desassoreamento do rio.
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